
41, para prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Administrativo
Disciplinar n° 00080-00011034/2025-06, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 03 de
março de 2026.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 175, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela
Portaria n° 808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de
2024, p. 38, consoante o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto n° 38.631, de 20 de
novembro de 2017, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço n° 20,
de 31 de janeiro de 2025, publicada no DODF n° 23, de 03 de fevereiro de 2025, p. 41, para
prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Administrativo
Disciplinar n° 00080-00011052/2025-80, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 03 de
março de 2026.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA LEMOS DE OLIVEIRA

DESPACHO DA CHEFE
Em 27 de fevereiro de 2026

Extrato de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta. Processo nº 00080-
00134427/2025-89. Descrição do fato: Descumprimento de dever funcional e prática de ato
incompatível com a moralidade administrativa (artigo 190, inciso I e artigo 191, inciso IV,
ambos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011).

MÁRCIA LEMOS DE OLIVEIRA
Substituta

DESPACHO DA CHEFE
Em 27 de fevereiro de 2026

Extrato de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta. Processo nº 00080-
00273595/2025-99. Descrição do fato: Descumprimento de dever funcional e prática de ato
incompatível com a moralidade administrativa (Art. 190, inciso I, c/c e Art. 180, incisos III
e XIII, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011).

MÁRCIA LEMOS DE OLIVEIRA
Substituta

DESPACHO DA CHEFE
Em 27 de fevereiro de 2026

Extrato de Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta. Processo nº 00080-
00001563/2026-74. Descrição do fato: Descumprimento de dever funcional (Art. 190,
inciso I e Art. 191, inciso IV, da Lei Complementar nº 840/2011).

MÁRCIA LEMOS DE OLIVEIRA
Substituta

DESPACHO DA CHEFE
Em 27 de fevereiro de 2026

Extrato de Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta. Processo nº 00080-
00068833/2026-27. Descrição do fato: Descumprimento de dever funcional (Art. 190,
inciso I e Art. 191, inciso IV, ambos da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011).

MÁRCIA LEMOS DE OLIVEIRA
Substituta

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA Nº 19, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a implementação do sistema de integração de câmeras de terceiros, como
recurso tecnológico que compõe o Eixo 1 - Cidade Mais Segura (DF 360) do Programa DF
- Segurança Integral, com a finalidade de viabilizar a integração, o acesso e a captação de
imagens oriundas de entidades públicas ou privadas, para fins de segurança pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 105, parágrafo único, inciso III, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, o art. 227, incisos II, V, XV e XXIII, do Regimento Interno
da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
40.079, de 04 de setembro de 2019, e a Lei n.º 6.456, de 26 de dezembro de 2019, que
institui a Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social no Distrito Federal,
resolve:
Art. 1º Fica instituído o sistema de integração de câmeras de terceiros, como recurso
tecnológico que compõe o DF 360 - Segurança Integral, visando a integração, o acesso e a
captação de imagens oriundas de sistemas de vigilância eletrônica de propriedade de órgãos
públicos ou de entidades públicas ou privadas, para fins de segurança pública, observadas
as regras de gestão de imagens de que trata a Portaria SSP n.º 25, de 1º de abril de 2025.
Art. 2º O sistema de integração de câmeras tem por finalidade a ampliação dos recursos de
videomonitoramento do DF 360 - Segurança Integral, mediante o aproveitamento e
monitoramento de imagens, em tempo real ou armazenadas, captadas por equipamentos e

sistemas de videomonitoramento já existentes, direcionadas a áreas públicas ou de acesso
comum, de propriedade e responsabilidade das interessadas, nos termos desta Portaria.
Art. 3º A integração de câmeras privadas e de órgãos públicos parceiros, ao sistema de
videomonitoramento da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal
(SSPDF), tem como objetivos principais:
I - ampliar a capacidade de monitoramento e vigilância da Segurança Pública no Distrito
Federal;
II - promover cooperação técnica e operacional entre o Poder Público e a sociedade;
III - viabilizar acesso, captação e integração de imagens para apoio em ações de segurança
pública, prevenção e repressão à criminalidade;
IV - otimizar recursos públicos destinados à segurança, mediante a utilização de estruturas
de videomonitoramento já existentes e geridas por órgãos públicos ou de entidades públicas
ou privadas.
Art. 4º Para fins desta Portaria considera-se:
I - Sistema de Videomonitoramento da SSPDF: conjunto de equipamentos e sistemas
estruturados que compõem o DF 360 - Segurança Integral da SSPDF;
II - Proponentes: interessadas que iniciarem o processo de adesão ao DF 360 - Segurança
Integral e àquelas que se encontrem em fase de homologação pela SSPDF para habilitação;
III - Habilitados: interessadas que foram homologadas pela SSPDF para participar do DF
360 - Segurança Integral;
IV - Participantes: interessadas que passaram pelo processo de homologação e estão em
fase de integração ou de participação ativa;
V - Homologação técnica: processo de habilitação realizado pela SSPDF para verificação
dos requisitos técnicos estabelecidos para fins de integração dos equipamentos das
interessadas;
VI - Vistoria técnica: realização de inspeções técnicas locais, quando necessário, conforme
avaliação das equipes técnicas da SSPDF.
Art. 5º Poderão participar do DF 360 - Segurança Integral qualquer interessada que atenda
aos requisitos elencados nesta Portaria, em especial:
I - condomínios;
II - estabelecimentos comerciais;
III - universidades públicas ou privadas;
IV - agências bancárias;
V - entidades da sociedade civil organizada.
Art. 6º O procedimento para participação no DF 360 - Segurança Integral, de competência
da Subsecretaria de Modernização Tecnológica (SMT), obedecerá às seguintes etapas:
I - Fase de cadastro: manifestação de interesse do proponente, por meio de cadastro
eletrônico disponibilizado pela SSPDF;
II - Fase de habilitação: processo de análise e homologação técnica e documental para
verificação dos requisitos técnicos e formais;
III - Fase de integração: processo de configuração e integração técnica dos sistemas de
videomonitoramento ao Sistema de Videomonitoramento Urbano e Rural da SSPDF,
garantindo a transmissão das imagens em tempo real ou acesso às imagens armazenadas,
conforme pactuado, realizado de forma cooperativa entre a SSPDF e o habilitado.
IV - Fase de participação ativa: período vigente do Termo de Cessão de Imagem, após a
conclusão da fase de integração.
§ 1º A adesão ao DF 360 - Segurança Integral se dará por meio da formalização de parceria
mediante assinatura do Termo de Cessão de Imagem (Anexo I), observadas as fases
estabelecidas no caput.
§ 2º Nos casos em que a interessada possua serviço de videomonitoramento terceirizado,
deverá ser apresentado o Termo de Cessão de Uso de Imagem tanto do aderente quanto da
empresa de segurança responsável.
§ 3º A participação no DF 360 - Segurança Integral terá vigência pelo prazo prescrito no
termo de cessão, podendo ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes casos:
I - por requerimento do habilitado;
II - pela SSPDF no caso de inviabilidade da continuidade da cooperação;
III - por falta de manutenção dos dispositivos de captação de imagens do participante.
Art. 7º Durante a vigência do Termo de Cessão de Imagem os Participantes do DF 360 -
Segurança Integral deverão:
I - garantir a instalação, manutenção e funcionamento adequado de seus respectivos
sistemas de videomonitoramento integrados à SSP/DF;
II - informar prontamente à SSP/DF qualquer alteração, falha ou indisponibilidade nos
sistemas de captação e transmissão de imagens;
III - não alterar o posicionamento, alcance ou configuração das câmeras sem comunicação
prévia à SSP/DF;
IV - fornecer o georreferenciamento (latitude e longitude) e endereço completo, onde se
localiza cada uma das câmeras integradas;
V - autorizar formalmente o acesso às imagens pela SSP/DF, nos termos definidos no
Termo de Cessão;
VI - autorizar a realização de vistorias técnicas pela SSP/DF;
VII - arcar com os custos de instalação, operação e manutenção dos equipamentos;
VIII - garantir a segurança física e lógica dos dados e imagens captadas, prevenindo acessos
não autorizados, perdas ou vazamentos;
IX - providenciar placa de sinalização padronizada pela SSPDF, indicando que no local há
sistema de videomonitoramento integrado, conforme Anexo II (parceiros privados).
Art. 8º Compete à SSP/DF o gerenciamento do DF 360 - Segurança Integral, observando:
I - a garantia da legalidade, segurança, proteção da privacidade e sigilo no uso restrito das
imagens cedidas, que se dará exclusivamente para fins de segurança pública;
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II - a viabilização técnica à integração e configuração das imagens aos sistemas de
videomonitoramento;

III - o controle, o monitoramento e a auditoria no uso das imagens recebidas, conforme
finalidade exclusiva de segurança pública; e

IV – a divulgação da lista de participantes em sítio eletrônico oficial.

Art. 9º Para atender aos requisitos técnicos os equipamentos de videomonitoramentos que
comporão o Termo de Cessão de Uso de Imagem deverão possuir no mínimo:

I - resolução mínima de 1 (um) megapixel (720 x 1280 pixels);

II - capacidade de transmissão via Protocolo de Streaming em Tempo Real (RTSP);

III - transmissão mínima de 15 (quinze) frames por segundo (FPS);

IV - compatibilidade com o sistema de integração da SSPDF, via RTSP;

V - posicionamento adequado das câmeras, com foco voltado para áreas de interesse da SSPDF,
respeitadas as restrições relacionadas aos espaços privados à luz da legislação vigente;

VI - funcionamento ininterrupto, preferencialmente com sistema de alimentação auxiliar;

VII - sistema de armazenamento local ou em nuvem com capacidade para retenção das imagens
por, no mínimo, 7 (sete) dias, podendo a SSPDF solicitar a proteção de evidência por até 60
(sessenta) dias;

VIII - implementação de protocolos de segurança da informação, que assegurem a integridade,
autenticidade e sigilo das imagens transmitidas e armazenadas;
IX - permitir conexão por acesso remoto via internet, por protocolos criptografados, ou outros
meios de transmissão avaliados e aprovados pela SSP/DF.
Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Executiva de Gestão Integrada (SEGI)
da SSP/DF.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO TORRES AVELAR
 

ANEXO I - TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMAGEM
Pelo presente instrumento, a _____________________________________________, pessoa
jurídica de direito público (ou privado), inscrita no CNPJ n.º ______________________, com
sede no (a)____________________________________________, doravante denominada
CEDENTE, aceita participar do DF 360 - Segurança Integral da SSPDF, e disponibiliza, sem
contrapartida, o acesso às imagens e informações do seu sistema de segurança.
O acesso é concedido à Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal - SSPDF,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.718/0001-00, estabelecida no Setor de
Administração Municipal - SAM, Conjunto A, Bloco A, Edifício Sede - Asa Norte, CEP:
70.620-000, Brasília - DF, doravante denominada CESSIONÁRIA, que poderá repassá-las às
instituições vinculadas, observadas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados).
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE
1.1 O presente Termo tem como objeto a cessão, pela CEDENTE, das imagens provenientes dos
sistemas de câmeras de vigilância sob sua responsabilidade, a fim de apoiar as atividades de
segurança pública, prevenindo e combatendo crimes, bem como colaborando para o
monitoramento e manutenção da ordem pública no Distrito Federal.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE
2.1. A CEDENTE se compromete a:
a) disponibilizar à SSP/DF, em tempo real, as imagens das câmeras de vigilância instaladas em
suas dependências;
b) fornecer apoio técnico necessário para o acesso às imagens e informações;
c) manter e custear integralmente seu sistema de segurança (Circuito Fechado de TV), garantindo
a qualidade e a resolução mínima das imagens, que garantam a identificação de indivíduos ou
ocorrências relevantes;
d) respeitar e garantir a proteção dos dados pessoais captados, conforme a legislação vigente,
especialmente a Lei nº 13.709/2018 – LGPD.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência deste Termo será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado desde
que haja interesse das partes.
Parágrafo único – Qualquer das partes poderá encerrar, a qualquer tempo e unilateralmente, a
cessão e o uso das imagens e informações futuras, sendo, entretanto, irretratável a utilização
daquelas já disponibilizadas.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
4.1. As partes comprometem-se a manter sigilo absoluto sobre todas as informações e dados
acessados durante a execução deste Termo, especialmente quanto às imagens que envolvam a
privacidade de indivíduos, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e demais
legislações pertinentes.
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. O CEDENTE declara ciência de que:
a) a SSP/DF não está obrigada a receber, armazenar ou disponibilizar as imagens e informações
cedidas;
b) o recebimento das imagens não implica obrigação de monitoramento ou vigilância constante
por parte da CESSIONÁRIA;
c) a disponibilização das imagens não substitui a necessidade de comunicação direta, por meio
das centrais telefônicas de emergência 190 (Polícia Militar) e 193 (Corpo de Bombeiros Militar),
de fatos que demandem a atuação dos órgãos de segurança pública.
d) as configurações técnicas para a transmissão somente serão efetivadas após assinatura deste
Termo.
e) conhece e aceita integralmente as disposições da Portaria nº 19/2026, que trata da
integração de câmeras privadas e de órgãos públicos parceiros, ao sistema de
videomonitoramento da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal.

f) autoriza a SSP/DF a acessar, integrar, manipular e gravar as imagens das câmeras de
videomonitoramento instaladas sob sua responsabilidade, exclusivamente para fins de
segurança pública;
g) cede gratuitamente as imagens, restringindo-se seu uso às finalidades previstas neste
Termo e na legislação aplicável;
h) declara ainda que, obteve as autorizações dos Órgãos competentes para a instalação das
câmeras, quando for o caso.

Brasília-DF, _____ de _____________________ de 20____.
___________________________________________

Nome representante legal
CEDENTE

 
ANEXO II - MODELO DE PLACA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

PORTARIA Nº 51, DE 02 DE MARÇO DE 2026
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas nos arts. 211 e 217 da Lei
Complementar 840/2011 c/c os incisos VIII e XL, do art. 100 do Decreto 27.784/2007, e
diante do exposto no Memorando 16/2026 (195889317) do Presidente da Comissão do
Processo Administrativo Disciplinar nº 00055-00083693/2024-26, Portaria n.º 158, de
07/11/2024, resolve:
Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento, os
trabalhos da Comissão Processante, de acordo com o §1º, do art. 217 da Lei Complementar
n.º 840/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARCU ANTÔNIO DE SOUZA BELLINI

INSTRUÇÃO Nº 78, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, Em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XLI,
do Regimento Interno do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto nº 27.784 de 16 de março de 2007; Considerando o disposto na Lei nº 9.503, de 23
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, em especial, no
art. 22, incisos I, III e X, art. 105, art. 106 e art. 114; Considerando que a Resolução
Contran nº 941/2022, alterada pela Resolução Contran n° 977/2022 (que trata sobre os
casos de dispensa da vistoria de identificação veicular), regulamenta o exercício da
atividade de vistoria de identificação veicular;
Considerando a necessidade de uniformização de procedimentos e regulamentação da
recepção e emissão de vistorias em trânsito realizadas fora do limite da unidade da
federação de registro do veículo, resolve:
Art. 1º Regulamentar a emissão e o recebimento de vistoria lacrada para processos de
regularizações de veículos no âmbito do DETRAN-DF.
Art. 2º O requerimento para emissão de vistoria lacrada deverá ser protocolado pelo
proprietário ou representante legal, via SEI - Sistema Eletrônico de Informações e
direcionado à Gerência de Vistorias e Inspeções Técnicas – GERVIT.
Art. 3º As vistorias lacradas provenientes de outra Unidade da Federação serão recebidas e
analisadas via Processo SEI direcionado à GERVIT/DETRAN-DF.
Art. 4º A documentação será entregue pelo proprietário ou representante legal, nas unidades
de protocolo da autarquia, devendo constar status de resultado aprovado e estar no prazo de
validade de 30 dias, contendo:
a) 6 fotos nítidas e coloridas do veículo mostrando chassi, número do motor, lateral direita,
lateral esquerda, frente e traseira;
b) decalque do CHASSI;
c) foto da plaqueta do NIEV (número de identificação do Equipamento Veicular), quando
houver cadastro da carroceria na BIN - Base Nacional;
d) ofício do DETRAN de origem;
e) notas fiscais ou demais documentos necessários à regularização.

PÁGINA 24 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 40, TERÇA-FEIRA, 03 DE MARÇO DE 2026

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br

helaine.alencar
Realce


